
 

 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 052/2025 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu 

representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições junto à 2ª 

Procuradoria de Contas, conferidas pelos artigos 127, 129 e 130 da Constituição da 

República, artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, artigos 25, inciso 

IV, e 26, inciso I, da Lei n. 8.625/1993 e artigo 27, incisos V e XV, e § 2º, da Lei 

Complementar Estadual n. 95/1997;  

 

CONSIDERANDO o encaminhamento de petição narrando possíveis irregularidades 

ocorridas na contratação por dispensa de licitação para fornecimento de ovos de chocolate, 

bem como possível direcionamento e manipulação em contratações por dispensa eletrônica, 

em razão do tempo extremamente reduzido para apresentação de orçamentos (eventos 2 e 

3), vejamos: 

 

Evento 2 

 

[...] ontem, 07/04/2025, fui surpreendida com a modalidade em nosso diário oficial, 

onde foi aplicada a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A COMPRA DE OVOS DE 

CHOCOLATE - PÁSCOA. Como se não pudesse ser mais inusitado, o fornecedor 

é o senho EDIOMAR RIBEIRO, amigo, cabo eleitoral, ex cargo comissionado e 

fornecedor assíduo de nosso prefeito desde março de 2023, logo após ser 

exonerado a pedido da prefeitura municipal de castelo em novembro de 2022, a 

empresa do senhor Ediomar conta com uma gama extensa atividades, dando a 

ela a possibilidade de vender o que for preciso, desde materiais gráficos a 

materiais de construção, passando por ovos de chocolate [...] sabemos que não é 

permitido selecionar um fornecedor por preferência pessoal ou sem considerar a 

proposta mais vantajosa, pois a dispensa eletrônica exige transparência e 

competitividade, mesmo sendo simplificada. Sabemos ainda, que para contratar 

diretamente se tem que divulgar o aviso no sistema eletrônico com pelo menos 3 

dias úteis de antecedência, contudo, apesar de assinado dia 04/04/2025 a 

dispensa eletrônica só foi divulgada no diário oficial do dia 07/04/2025. Por fim, 
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hoje, 08/04/2025, estive em loco e constatei, no almoxarifado central da prefeitura 

Municipal de Castelo, na câmara fria da merenda escolar, os produtos já 

entregues desde ontem, 07/04/2025 [...].  

 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR NO DIA 09/08/2025 

 

Informação nova e relevante, segundo chegou a meu conhecimento, na data de 

hoje, 09/04/2025, os chocolates foram retirados do almoxarifado pela manhã, a 

sessão esta marcada pera a data do dia 10/04/2025. 

 

Evento 3 

 

Venho [...] solicitar a atuação deste Ministério Público de Contas na fiscalização 

dos processos administrativos de aquisição de bens e serviços realizados pela 

Prefeitura Municipal de Castelo/ES, especialmente aqueles que envolvem os 

seguintes CNPJs. 

 

MOOVEFIT LTDA — CNPJ 51.509.143/0001-64  

MINASVIP IMPRESSOS E IDENTIFICACAO LTDA - ME - CNPJ 54.056.787/0001-

32  

MANIAVIP - IMPRESSOS DE SEGURANCA LTDA - ME - CNPJ 17.243.871/0001-

39  

MILLER COMERCIO LTDA CNPJ 22.717.510/0001-17  

 

Há indícios de possível direcionamento e manipulação dos resultados nas 

contratações por dispensa eletrônica, uma vez que tais procedimentos vêm sendo 

abertos por tempo extremamente reduzido, apenas o suficiente para que um 

empresário, ligado aos referidos CNPJs, apresente orçamentos em nome de suas 

próprias empresas. Essa prática, ao que tudo indica, estaria sendo utilizada para 

controlar os valores e garantir a vitória de suas propostas, em possível afronta aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e isonomia previstos na 

Constituição Federal e na Lei n 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

 

CONSIDERANDO que, consoante registros extraídos do Portal da Transparência da 

Prefeitura de Castelo (https://castelo-es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servidores.aspx), 

abaixo destacados, Ediomar Ribeiro ocupou o cargo de Ajudante de Ordens da Prefeitura de 

Castelo nos anos de 2021 e 2022;   
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CONSIDERANDO, ao mesmo tempo, que consta no referido portal da transparência 

(https://castelo-es.portaltp.com.br/consultas/compras/dispensas.aspx) que a empresa J B 

Cardoso Serviço de Transporte Ltda foi contratada, através da Dispensa Eletrônica n. 

4/2025,  para fornecer ovos de páscoa no valor de R$ 31.300,00; 
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CONSIDERANDO que é possível observar, também em pesquisa ao portal (https://castelo-

es.portaltp.com.br/consultas/despesas/pagamentos.aspx), em relação às empresas Moovefit 

Ltda, Minasvip Impressos e Identificação Ltda-ME, Maniavip Impressos e Identificação Ltda-

ME e Miller Comércio Ltda, a existência de 28 ordens de pagamento à empresa Miller 

Comércio Ltda relacionadas às dispensas de licitações dispostas nos processos ns. 

1782/2023, 3968/2023, 3883/2023, 11421/2023, 11657/2023, 15760/2023, 727/2024, 

9045/2024, 5315/2024, 1012/2025 e 4797/2025, aos pregões eletrônicos dispostos nos 
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processos ns. 16685/2023, 21029/2023, 396/2024 e 9224/2024 e, também, ao processo n. 

12445/2024, que totalizam o valor de R$ 145.996,28;  
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CONSIDERANDO, ademais, que a notícia de fato data de 5/08/2025 já tendo escoado os 

prazos dispostos no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 CNMP, aplicado 

subsidiariamente; 

 

CONSIDERANDO que vencido o prazo do caput do art. 3° o Parquet de Contas instaurará o 

procedimento próprio (art. 7° da Resolução n. 174/2017 CNMP, aplicado subsidiariamente); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 

6º e 7º da Lei n. 7.347/1985 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos 

mencionados no artigo 1° da Resolução n. 23/2007 CNMP, poderá complementá-las antes 

de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados 

ou do objeto, instaurando procedimento preparatório (art. 2°, § 4º, da Resolução n. 23/2007 

CNMP); 

 

CONSIDERANDO que “o procedimento preparatório deverá ser autuado com numeração 

sequencial à do inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração 

quando de eventual conversão” (art. 2º, § 5°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP);  

 

RESOLVE: 

 

Com espeque no art. 2º, § 4°, da Resolução n. 23/2007 do CNMP, aplicado 

subsidiariamente, instaurar  

 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

para apurar possíveis irregularidades ocorridas na contratação por dispensa de licitação 

para fornecimento de ovos de chocolate, bem como possível direcionamento e manipulação 

em contratações por dispensa eletrônica e pregão eletrônico, em razão do tempo 

extremamente reduzido para apresentação de orçamentos. 

 

DETERMINO as diligências necessárias e adoção das seguintes providências: 

 

1– Registre-se a Portaria n. 052/2025 - MPC;  
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2 – Expeça-se ofício ao Prefeito de Castelo e aos Secretários de Turismo, Eventos e 

Cultura, de Agricultura, de Administração, de Infraestrutura Urbana e de Saúde de Castelo 

para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a íntegra dos processos ns. 1782/2023, 

3968/2023, 3883/2023, 11421/2023, 11657/2023, 15760/2023, 727/2024, 9045/2024, 

5315/2024, 5889/2025, 1012/2025 e 4797/2025, relacionados às dispensas de licitação, dos 

processos ns.  16685/2023, 21029/2023, 396/2024 e 9224/2024, relacionados aos pregões 

eletrônicos, e do processo n. 12445/2024, fornecendo, ao mesmo tempo, as documentações 

relacionadas às execuções contratuais. 

 

3 – Acautelem-se os autos em Secretaria; 

 

4 – Após, façam conclusos ao gabinete da 2ª Procuradoria de Contas com a juntada da 

resposta ou após o transcurso de 10 (dez) dias do prazo, in albis. 

 

Vitória, 17 de dezembro de 2025. 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 
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